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vista no edital (referentes aos(às) inscritos(as) como pessoa com 
deficiência). Ficam os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
convocados(as) para a Prova Discursiva que será realizada no 
dia 17/09, às 13 horas, conforme locais divulgados no site da 
FUVEST (www.fuvest.br).

NOME - INICIO_CPF - NOTA
ADAUTO COSTA - 393.148. - 7.88
ADILSON TERLONE - 673.166. - 8.00
ALEXANDRE BASTOS - 445.448. - 8.13
ALEXANDRE GARMES PRADO - 470.178. - 7.88
ALICE DA FREIRIA ESTEVAO TEIZEN - 394.955. - 8.75
ALISSON RAFAEL LOPES DE VASCONCELOS - 023.909. - 

8.50
ANA CAROLINA CHAMON - 410.283. - 8.25
ANA CAROLINA TORRES CAMPOS - 085.437. - 8.25
ANA LUIZA LACERDA AMARAL - 014.495. - 8.00
ANA PAULA FERNANDES NOGUEIRA DA CRUZ - 026.256. 

- 7.88
ANNA CINTIA ROCHA XIMENES DE MENDONCA - 104.097. 

- 7.88
ANTONIO RICARDO DE MATTOS TENORIO FILHO - 130.647. 

- 8.38
ARIEL FREIRE DUPONT - 152.257. - 8.13
ARTHUR JACOVETTI MOURAO - 043.402. - 7.88
ARTHUR JUN TSUTIYA - 350.906. - 8.75
ATILA HIROITO KONO - 369.225. - 8.13
AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS - 405.445. - 7.88
BARBARA ARROYO PEREIRA - 406.834. - 8.38
BRUNO ALVES DA SILVA - 391.817. - 8.38
BRUNO DI COSTANZO PICCOLO SOMBINI - 230.267. - 8.75
BRUNO PETERMANN CHOUEIRI BUGALHO - 419.436. - 7.00
CAIO DOS SANTOS CARNEIRO - 149.437. - 8.75
CARLOS LEONARDO NUNES FERREIRA DA SILVA - 375.126. 

- 8.75
CARLOS MOACYR FERREIRA NETO - 364.166. - 8.63
CAROLINA NAVES ANDRADE - 066.268. - 9.00
CATARINA FERNANDA SILVERIO - 056.098. - 7.88
CESAR SANTOS BORLINA - 401.682. - 8.75
CINTIA MELLO DE PAULA - 077.287. - 8.00
CLARA EMMANUELA SELIM DE PAIVA - 132.697. - 8.00
CLAYTON TROJAN - 057.810. - 8.00
CLEDSON DA SILVA FERNANDES - 079.183. - 7.88
CRISTEFER LIMA SANTANA - 050.957. - 8.13
DANIEL FERNANDES GALVAO - 080.545. - 8.38
DANIEL GONCALVES CAMPOS - 042.945. - 7.88
DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATTOSINHO - 343.282. - 

7.88
DANIEL LUZ - 006.840. - 8.88
DANIEL OZANAN DE ARAUJO PEREIRA - 405.939. - 8.75
DANIELA NOGUEIRA CORBI - 404.804. - 8.13
DANIELA WILHELMS - 403.755. - 8.50
DANIELLA BARCELLOS MAGALHAES DA ROCHA - 042.669. 

- 8.38
DANILO BAUDSON FELIX - 019.688. - 8.38
DANILO MARTINS FONTES - 230.700. - 8.25
DANILO MOREIRA BATISTA - 326.632. - 8.00
DAVID LUZ VILELA ENGEL VIEIRA - 102.339. - 8.50
DAVID MUDESTO DA SILVA - 402.805. - 8.13
DEIVID VIEIRA BARBOSA - 331.867. - 7.88
EDSON GOMES MORARE SILVA - 337.168. - 7.88
EDUARDO PRIGENZI MOURA SALES - 373.622. - 8.13
EDUARDO SIVIERI FERREIRA - 722.839. - 8.13
EDVALDO LINO DA SILVA JUNIOR - 058.094. - 8.00
ELISA CARDOSO BATISTA - 050.607. - 8.00
ELTON JONEY DIAS PEREIRA - 048.306. - 8.25
EMANUEL NEVES DE LIMA - 081.126. - 8.38
ERNESTO GOMES ESTEVES NETO - 387.527. - 7.88
EROS MARELLA NETO - 326.899. - 8.50
EVERTON ROGER DE SOUZA MORAES - 406.816. - 8.25
FELIPE MILANI BALDAN - 410.451. - 8.38
FELIPE SIQUEIRA BONACHI - 388.786. - 8.13
FERNANDA HOUCH SARRA - 424.152. - 8.13
FILIPE COUTINHO GOMES - 481.437. - 8.13
FLAVIO JUNG BATISTA FILHO - 079.331. - 8.00
FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA SILVA - 203.927. - 7.88
GABRIEL CURCI TAVARES RISSO - 147.483. - 8.25
GABRIEL GOUVEIA FELIX - 429.505. - 8.50
GABRIEL OLIVEIRA COSTA - 073.698. - 8.38
GABRIEL PARANHOS COUTO DA COSTA - 120.008. - 8.38
GABRIEL PRADO SOUZA DE OLIVEIRA - 443.593. - 8.00
GABRIELA ALVES SANT ANA - 131.905. - 7.88
GABRIELA VELOSO HOLANDA - 043.728. - 7.88
GIOVANNI CURY RAMOS FARIA E SILVA - 382.905. - 8.50
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA - 178.683. - 8.00
GIULIANA DEBIAZI TOMAZ DE SOUZA - 099.211. - 6.75
GUILHERME ARANHA LACERDA - 070.267. - 8.25
GUILHERME ARAUJO TOLEDO - 433.498. - 8.13
GUILHERME COSIMATO DE VASCONCELOS - 363.491. - 8.25
GUILHERME FERNANDES ALVES - 038.693. - 8.50
GUILHERME LOBATO DE OLIVEIRA LIMA - 364.582. - 8.13
GUILHERME SIVIERI POMPEU DE SOUSA BRASIL - 380.355. 

- 8.13
HORIGENES FONTES SOARES NETO - 052.013. - 8.50
IGOR WALLACE BARBOSA RIBEIRO - 178.830. - 8.00
ISABELLA COELHO COZZI - 104.198. - 8.88
IVAN ALBERTO LONGO PALMA - 397.923. - 8.38
IVANIA GABRIELLA TORRES SOUSA DE MEDEIROS - 

055.310. - 8.00
JAIR ALCANTARA VALPASSOS VICENTE - 149.849. - 7.88
JEAN ALMEIDA DO VALE - 409.133. - 8.38
JOAO AFONSO SANTIAGO FILHO - 063.177. - 8.38
JOAO PAULO DO NASCIMENTO - 023.394. - 7.88
JOAO PAULO GUEDELHA MAGALHAES - 037.184. - 7.88
JOAO PAULO TOLEDO - 099.849. - 8.88
JOAO VICTOR MIRANDA VIEIRA DE ALMEIDA - 128.366. 

- 8.50
JOAO VICTOR SOARES SANTANA - 056.746. - 8.25
JOAO VICTOR STEIN FERREIRA - 483.636. - 7.88
JOEL BARBOSA PEREIRA DA SILVA - 362.204. - 7.88
JOSE DANNIESLEI SILVA DOS SANTOS - 019.794. - 7.88
JOSE HENRIQUE AVANZI - 417.815. - 8.50
JOYCE LUCIO COUTINHO DOS SANTOS - 092.778. - 8.75
JULIANA SAMPAIO DE QUEIROZ BANDEIRA LINS - 473.327. 

- 8.75
JULIO CESAR FORTEZA MEDEIROS - 428.419. - 8.13
KAUE MONTEIRO NEGRAO - 410.858. - 8.88
LARA FERREIRA FREITAS REIS - 124.937. - 8.00
LEONARDO MARCIO SILVA DIONYSIO - 147.416. - 7.88
LETICIA BARBOSA ZANCO - 409.960. - 8.25
LETICIA GAROZI FIUZO - 411.698. - 9.00
LETICIA POGGI BRANDAO - 408.400. - 8.50
LUCAS BORGHI - 388.292. - 8.38
LUCAS BRANDAO CARDOSO - 037.260. - 9.00
LUCAS CORRADI FERREIRA BRANDAO - 101.205. - 8.38
LUCAS DOS SANTOS MARTINS - 102.377. - 8.00
LUCAS RODRIGUES TOSTES - 140.153. - 8.00
LUCAS YUZO ONITSUKA NOMOTO - 402.391. - 8.00
LUIZ CLAUDIO SANTA ROSA - 279.316. - 8.38
LUIZ PAULO PESSOTTO SOUZA GOMES - 419.299. - 7.88
LUIZ RENATO DE OLIVEIRA PERICO - 322.042. - 6.63
MARC BUJNICKI ZABLITH - 311.400. - 8.00
MARCEL DE LIMA NAKAMURA - 298.563. - 8.13
MARCELA BOTELHO NUNES - 103.669. - 8.38
MARCELO DA SILVA BAITINGA - 143.851. - 8.00
MARCIA RITA ZAMBRANA GUEVARA - 350.698. - 8.25
MARCIO ALVES DA SILVA JUNIOR - 430.921. - 8.00
MARCOS ANTONIO CARDOSO FILHO - 132.550. - 8.00
MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA COSTA MATOS - 431.649. 

- 7.88

Fabio Nakabashi - 120.692. - Indeferido
(não houve alteração no resultado da prova objetiva publi-

cado no Edital 29/2023, DOE de 05/09/2023)
 EDITAL RH 09/2023
COMUNICADO
A Coordenadoria de Administração Geral da USP, em razão 

do cumprimento do artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inc. 
V, todos do Decreto 59.591/2013, cuja aplicação é prevista no 
edital, comunica que a lista de convocados para a segunda fase 
do concurso para a função de Analista para Assuntos Adminis-
trativos, objeto do Edital de Abertura RH 09/2023, fica acrescida 
dos seguintes nomes:

NOME - INICIO_CPF - NOTA_OBJETIVA
AGTHA DE ALENCAR MUNIZ CHAVES - 296.287. - 6.71
ALINE CRISTINA MARTINS PORT - 317.089. - 6.71
ALINE ZAMORO MARTINEZ - 381.257. - 6.86
ANDRE BATAGINI GONCALVES - 337.746. - 7.14
ANDRE CALAZANS DOS SANTOS - 356.238. - 6.29
ANDRE LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO - 421.941. - 7.14
ANDRE RAIMUNDO CONTREIRAS - 026.726. - 6.57
ANDREY SILVA RODRIGUES DE ALMEIDA - 224.793. - 6.29
ANDREZZA BARBUDO LUPORINI - 445.529. - 6.43
CARLA TAVARES - 199.184. - 6.57
CAROLINA ARBULU OLIVEIRA - 389.783. - 6.86
CHARLES JUNGLES NISZ LOURENCO - 301.580. - 6.86
DANIELLE DOS REIS QUEIROGA - 320.107. - 6.71
DOMENICO RIOLFI BARZOTTO - 513.163. - 6.71
EDINEIA DE FATIMA NOGUEIRA - 051.895. - 6.29
ERIKA SOARES SILVA - 363.103. - 6.57
ESTEVAN DE MENEZES PALMA - 403.396. - 6.86
FELIPE CUNHA PEREIRA - 026.304. - 6.57
FERNANDO ARAUJO DEL LAMA - 365.431. - 7.00
FLORIVALDO DE MORAES JUNIOR - 049.042. - 6.29
GABRIEL DE OLIVEIRA TEIXEIRA - 387.605. - 6.29
GABRIEL HENRIQUE MOREIRA - 322.457. - 6.29
GUSTAVO WADAS LOPES - 424.818. - 6.57
HAMILTON MARCOS NOGUEIRA DIAS - 032.573. - 7.14
HELLEN COSTA DE OLIVEIRA - 523.601. - 6.29
ISABELLA DE OLIVEIRA PITORRI - 488.492. - 6.86
IVAN MORAES CONTERNO - 367.462. - 6.86
JACKELINE FERREIRA DOS SANTOS - 352.271. - 6.29
JEAN CARLOS GONCALVES DA SILVA - 990.190. - 7.14
JENNIFER GUERINO DA SILVA - 447.887. - 6.57
JOAO PEDRO CAZERTA GABARRA - 321.524. - 7.00
JOAO ROBSON LEGARIO - 266.636. - 6.86
JOAO VICTOR DE ARAUJO LIMA - 470.274. - 6.43
JOEL MARTINS DA SILVA JUNIOR - 301.998. - 6.57
JULIO RAMOS DE TOLEDO - 287.548. - 6.29
LEONARDO GARMATZ BERRES - 401.987. - 6.71
LUIS HENRIQUE TEIXEIRA GRATON - 417.331. - 6.29
LUISE GOMES DE ALMEIDA GONCALVES - 416.367. - 6.86
MARCEL HENRIQUE DE MORAES - 365.521. - 6.29
MARCIA CRISTINA YAMAMOTO - 303.498. - 6.86
MARCO AURELIO TORRES ANTUNES - 896.297. - 6.86
MARIANO EMILIO VIVIANI - 307.779. - 7.14
MARIO ANTONIO DUTRA DAMACENA JUNIOR - 118.240. 

- 6.29
MAURICIO FOGANHOLO - 296.212. - 6.29
MOARA FEOLA CAPPELLARI - 370.397. - 6.29
MURILO GUINDALINI - 307.126. - 6.43
NAARA PRISCILA SOARES DA SILVA - 321.643. - 6.29
PATRICIA DORIS TAWIL - 151.845. - 6.86
PAULA LEME MENDES DE OLIVEIRA - 379.143. - 6.71
RAFAEL ABRANCHES DA SILVA - 231.462. - 6.43
RAFAEL DE ALMEIDA MARTARELLO - 392.983. - 6.57
REGINALDO ANDRE BINDES SOUSA - 101.838. - 6.57
RODOLFO FANTIN DOMENICONI - 279.594. - 6.29
RODRIGO BALDO MARTINS - 370.957. - 6.71
RODRIGO NAGLIATE BATISTA - 296.862. - 6.29
STEFANIE VERAS GIRCKUS - 385.700. - 6.71
TADEU AUGUSTO LEME DOS SANTOS - 425.783. - 6.57
TALISSON SANTOS CRUZ - 065.694. - 6.29
THOMAS HENRIQUE GUIMARAES DA COSTA - 326.940. 

- 6.71
TIAGO YAMAZAKI IZUMIDA ANDRADE - 323.587. - 6.57
ZAQUEU VIEIRA OLIVEIRA - 346.510. - 6.71
(candidatos inscritos como pessoa com deficiência)
 EDITAL RH 07/2023
COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA 

O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resulta-

do da análise dos recursos contra o resultado da prova objetiva 
para a função de Procurador, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 05/09/2023, objeto do Edital de Abertura RH 07/2023.

NOME - CPF_PARCIAL - RESULTADO
Milena Santos Mota - 406.813. - Indeferido
Camila Azevedo Mendonca - 364.248. - Indeferido
Guilherme Lobato de Oliveira Lima - 364.582. - Deferido
Thomas de Barros Amaral - 409.285. - Indeferido
Jose Henrique Avanzi - 417.815. - Deferido
Paulo Del Vecchio dos Reis - 276.275. - Indeferido
Marcela Botelho Nunes - 103.669. - Deferido
Daniel Goncalves Campos - 042.945. - Deferido
Lucas Borghi - 388.292. - Deferido
Francisco Doraci Arruda Gomes - 160.887. - Indeferido
Jose Dannieslei Silva dos Santos - 019.794. - Deferido
William Henrique Silva dos Santos - 418.258. - Deferido
Saulo Roberto Christensen Barboza - 369.064. - Indeferido
Danilo Martins Fontes - 230.700. - Deferido
Joao Paulo Guedelha Magalhaes - 037.184. - Deferido
Vitor Carmona Ferreira - 365.909. - Deferido
Adauto Costa - 393.148. - Deferido
Gabriel Prado Souza de Oliveira - 443.593. - Deferido
Suzane Raphael - 420.524. - Deferido
Diogo Dimas Bento Serafim - 020.396. - Indeferido
Weverton Fernandes da Silva - 374.097. - Indeferido
Vitor Conehero Ghizzi - 368.865. - Deferido
Alex Jose da Paixao Zavitoski - 296.624. - Indeferido
Marcelo Silva de Souza - 149.460. - Indeferido
Michaela Creto de Souza - 132.259. - Deferido
Edson Filipe Brandao Rios Ribeiro - 016.478. - Indeferido
Mariana de Faro Felizola - 028.107. - Deferido
Marcelo Almeida dos Santos - 317.075. - Indeferido
Caio Rafael Coelho de Sa Rufino - 026.401. - Indeferido
Catarina Fernanda Silverio - 056.098. - Deferido
Ernesto Gomes Esteves Neto - 387.527. - Deferido
Jair Alcantara Valpassos Vicente - 149.849. - Deferido
Aristerdam Alves Noronha - 194.589. - Indeferido
Tatiana Freitas de Aguiar - 337.302. - Indeferido
Joao Victor Miranda Vieira de Almeida - 128.366. - Deferido
Noemi Pereira Pinheiro - 031.145. - Deferido
Leonardo Marcio Silva Dionysio - 147.416. - Deferido
Francisco de Montier Saraiva Junior - 639.303. - Indeferido
Mariana Dolne - 130.554. - Deferido
Karina Gemignani - 223.728. - Indeferido
Marcio Araujo de Mesquita - 121.354. - Indeferido
Gilmar Rodrigues de Toledo - 026.132. - Indeferido
Caio dos Santos Carneiro - 149.437. - Deferido
Paulo Vitor Souza Fontes - 123.231. - Deferido
 EDITAL RH 31/2023
RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E CONVOCAÇÃO PARA A 

PROVA DISSERTATIVA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna 

público o novo resultado da Prova Objetiva do Concurso Público 
para a função de Procurador, realizada em 20/08/2023, confor-
me critérios divulgados no Edital RH 07/2023 de Abertura de 
Concurso Público, face ao deferimento de recursos impetrados e 
em razão do cumprimento do artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 
4º, inc. V, todos do Decreto 59.591/2013, cuja aplicação é pre-

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/16/2023 – PROCESSO Nº 
13600007897/2023–80

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 

EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ JAINE DENADAI BELOTTI / 24526544–2 / 25798548864 / 
11.00 / 50,00 / 61,00 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/469575013/41566341833
2/529823524/46932776812
3/393715930/44942556880
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 045/14/2023 – PROCESSO Nº 
SEI–136.00013238/2023–82

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAM-
POS, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2670 – SEMIOTÉCNICA EM ENFERMAGEM(Enfermagem)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ MARIA DO CARMO DOS SANTOS / 362796452 / 
16319668806 / 10.88 / 61,00 / 71,88 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
6/0430340559/56133510587/7.00
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/158228753/24631120851
8/284880073/18266732884
9/388643596/26752980268
12/RG 38.215.165–03/42363057805
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00018503/2023–19

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 
da cidade de CERQUILHO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS JÚNIOR / 434324127 / 
36970997871 / 10.25 / 71,60 / 81,85 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
2/453336322/35722170836/45.6
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/345312946/34595379811
3/40.525.861–6/32858040842
7/268606249/19275806845
8/18232283/05883913873
9/469419040/45424534805
10/15501599–0/04588125877
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA – HOR-

TOLÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 115/10/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00031096/2023–35

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂN-
DIA, da cidade de HORTOLÂNDIA, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BASE NACIONAL COMUM)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ FLÁVIO EDVIGES SOUZA DA CUNHA / 26358055–6 / 
17678014830 / 29 / 74,33 / 103,33 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/40.525.861–6/32858040842
4/446251884/33746459842 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 EDITAL RH 08/2023
COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA 

O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resulta-

do da análise dos recursos contra o resultado da prova objetiva 
para a função de Médico Veterinário – responsável técnico pelo 
Biotério, publicado no Diário Oficial do Estado em 05/09/2023, 
objeto do Edital de Abertura RH 08/2023.

NOME - CPF_PARCIAL - RESULTADO
Rafaella Silva Koch - 353.756. - Indeferido
Lucicleia de Jesus Castro - 022.686. - Indeferido

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ IGOR SANTOS DA SILVA / 496697481 / 45912175820 / 
10.00 / 89,70 / 99,70 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/29827588–0/32639936824
2/44336624/X/35718658803
4/301852376/29302710866
7/416136680/33115860854
8/292615115/28106271854
9/541501653/46932557851
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA – 

RIBEIRÃO PRETO UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/14/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13225

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BASE NACIONAL COMUM) (Adminis-

tração Integrado ao Ensino Médio (ETIM))
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ MAURICIO GARCIA CHIARELLO / 12848508 / 
05270364808 / 25.00 / 88,0 / 113,00 / 1º

4/ ANTONIO MATIAS DA SILVEIRA JUNIOR / RG/191661247 
/ 07145102897 / 23.00 / 80,70 / 103,70 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/42.729.312–1/30287900843
2/325898583/27169054876
3/RG/16678231/09578155654
6/26594501–X/24947556897
7/41760673–4/41963123816
9/44.399.240–X/41709817828
13/507547937/45957376884
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00016777/2023–73

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍ-
BA, da cidade de CARAPICUÍBA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 

EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/56004286–3/02944356542
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/09/2023 – PROCESSO Nº 
13600007796/2023–17

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
583 – LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA (BASE NACIO-

NAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfa-
ses/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

21/ JOSÉ AUGUSTO DA SILVA NETO / 495548960 / 
41573257885 / 32.38 / 98,33 / 130,71 / 1º

23/ ANDRÉ LUIZ DO AMARAL / 62480552–9 / 04823634950 
/ 26.88 / 98,33 / 125,21 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/402194846/31354251857/23.66
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/529823524/46932776812
5/41.532.817–2/37968352878
8/564794909/33342196823
10/52767963X/33858426890
11/408742227/33234972877
12/44091145X/34205018894
13/496820102/41923796860
19/632072468–4/11125692863
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/13/2023 – PROCESSO Nº 
13600007832/2023–34

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5043 – PROGRAMAÇÃO DE APLICATIVOS MOBILE 

I(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ MURILO FUJITA / 276242087 / 28634638880 / 26.00 / 
74,00 / 100,00 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
2/207746771/12350999890/0.00
*

7116972

7116972

7116972

7116972

7116972
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qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Saúde Pública, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Saúde Pública, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição – peso 04
II) prova didática - peso 02
III) prova prática - peso 02
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e 
PORT/SVAPAC/003, aprovada pela Congregação em sua 4ª/2022 
Sessão de 26.05.2022.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 

II – a Comissão Julgadora dará conhecimento dessa lista 
ao candidato;

III – o candidato escolherá o ponto uma hora antes da 
realização da prova, podendo utilizar esse tempo para consultas;

IV – findo o prazo mencionado no inciso III, o candidato terá 
duas horas para elaborar o texto;

V – cada membro da Comissão Julgadora poderá formular 
perguntas sobre o plano ou programa, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para resposta.

9. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 7 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

10. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

11. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

12. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

13. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

14. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo, no email atacfe@usp.br.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL - ATAC/

FM/91/2023 - COMUNICADO - O Conselho Técnico Adminis-
trativo (CTA) da FMUSP, em sessão ordinária realizada em 
28/7/2023, INDEFERIU o pedido de inscrição da candidata Patri-
cia Ebersbach, por não atender o disposto no item 2, inciso IV 
(comprovação de formação graduada em Terapia Ocupacional) 
do edital de abertura de inscrição do Processo Seletivo para con-
tratação de um docente por prazo determinado, junto ao Depar-
tamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional, 
com base no programa da Área de Terapia Ocupacional, Saúde 
e Trabalho (edital de abertura de inscrições ATAC/FM/54/2023).

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
EDITAL FSP ATAc 38/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE, CICLOS DE VIDA E SOCIEDADE DA FACULDADE DE 
SAÚDE PÚBLICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 29/06/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, com início às 9h (horário de Brasília) do dia 14/09/2023 
e término às 23h59 (horário de Brasília) do dia 13/12/2023, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1019244, com o salário de R$ 14.761,02 
(catorze mil setecentos e sessenta e um reais e dois centavos) - 
(março/2023), junto ao Departamento de Saúde, Ciclos de Vida 
e Sociedade, na área de conhecimento: "Racismo e Saúde", nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. - Racismo, Colonialidade e Saúde Coletiva
2. - Saúde Pública e crítica racial da colonialidade: episte-

mologias negras e perspectivas antirracistas
3. - Feminismo negro e saúde reprodutiva no Brasil
4. - Gestão de população e a construção da raça e do 

racismo no Brasil
5. - Racialidade, racismo e adversidade ao longo do ciclo 

de vida
6. - Racismo estrutural, processos de vida e morbimortali-

dade: raça/racismo como fator de risco para os agravos à saúde
7. - Os marcadores de raça, gênero, sexualidade e classe 

social na Saúde Pública
8. - Itinerários racializados para o acesso à saúde: discrimi-

nação e disparidades raciais
9. - Racialidade e mentalidade: efeitos do racismo nas 

formações sociais e na saúde mental
10. - Políticas de Saúde e equidade racial: estratégias de 

gestão pública
11. - Educação antlrracista em saúde: perspectivas e 

práticas
12. - Raça, racismo e os direitos sexuais e reprodutivos: 

perspectivas teóricas e estratégias de cuidado
13. - Teorias raciais, violência e as práticas de Estado
14. - Construção biossocial dos corpos racializados
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Saúde Pública.

Tendo em vista a concessão do(s) cargo(s) nos termos do 
Edital CCD nº 001/2022, o maior peso da atuação profissional do 
docente indicado deverá corresponder, em todas as avaliações 
de sua carreira, à vertente "Ensino", o que não o desobrigará, 
entretanto, a atuar em todas as três vertentes ("Ensino", "Pes-
quisa e Inovação" e "Cultura e Extensão Universitária").

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 

pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Educação da Universidade de São Paulo, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 02 (dois);
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 04 (quatro);
III – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 02 (dois);
IV – avaliação didática – peso 02 (dois).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

5. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova consistirá na elaboração, por escrito, de plano 
de aula, conjunto de aulas ou programa de uma disciplina e será 
realizada de acordo com as seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora organizará uma lista de dez temas, 
com base no programa do concurso;

MARCOS RODRIGUES DE LIMA - 045.138. - 8.88
MARIA DO SOCORRO MOREIRA DE RESENDE - 642.383. 

- 8.13
MARIA FERNANDA LUZZI - 166.951. - 8.50
MARIANA DE FARO FELIZOLA - 028.107. - 7.88
MARIANA FIGUEIREDO VANCO - 104.999. - 8.25
MARIANE DO COUTO ANARELI - 421.979. - 8.00
MARILIA COSTA ZUIM LOPES - 360.787. - 8.13
MARIO OLI DO NASCIMENTO - 050.308. - 6.50
MATEUS CANELA DO NASCIMENTO - 436.944. - 8.25
MATEUS DE MIRANDA SOUZA RAMOS - 087.771. - 8.63
MATHEUS BERALDO MAGALHAES PAIVA - 144.766. - 8.38
MATHEUS DE CARVALHO - 442.579. - 8.00
MATHEUS DUARTE DE ARAUJO - 100.588. - 8.00
MATHEUS SALINO FERRARO - 126.461. - 8.38
MAURO BRUNO NASCIMENTO SILVA - 144.153. - 7.88
MICHAELA CRETO DE SOUZA - 132.259. - 8.25
MICHELLI CONCEICAO DE JESUS SILVA - 031.571. - 7.88
MONICA ADRIANA GARCIA - 045.888. - 8.13
MONIQUE MACHADO SPELLO - 416.494. - 8.25
NAELSON TOLEDO MENDONCA FILHO - 095.585. - 8.63
NATALIA DANTAS DE LACERDA - 004.606. - 6.50
NATALIA DE AQUINO CESARIO - 410.883. - 7.88
NICOLAS NEGRI PEREIRA - 368.210. - 8.00
NICOLE ESTEVAO DOS SANTOS - 167.437. - 8.38
NICOLE TORTORELLI ESPOSITO - 087.532. - 7.88
NOEMI PEREIRA PINHEIRO - 031.145. - 8.25
NUREDDIN EL RAZI - 235.724. - 8.63
PATRICIA SAVIO DE ANDRADE DUMORTOUT CASTRO - 

107.031. - 7.88
PATRICK MAURO SAVARIS - 167.755. - 8.25
PAULA DE LIMA FURTADO - 309.868. - 7.88
PAULO DEL VECCHIO DOS REIS - 276.275. - 6.50
PAULO VITOR SOUZA FONTES - 123.231. - 7.88
PEDRO VITOR CARVALHO SILVA - 600.484. - 8.50
RAISSA VRIJDAGS BELO DE LIMA - 094.747. - 8.88
RAMON D'AMICO ARAUJO - 060.097. - 8.25
RAPHAEL SILVA DE CASTRO LIMA - 081.165. - 8.38
RAYANE GOMES SILVESTRINI - 437.855. - 8.00
RENATO SOARES DE SALLES ABREU - 131.958. - 8.38
RICARDO DE SOUZA TRINDADE - 380.377. - 8.00
RICARDO DOS SANTOS MARTINS - 311.903. - 8.13
RICARDO MARTINS SARTORI - 070.401. - 8.25
RODRIGO CREPALDI PEREZ CAPUCELLI - 355.086. - 8.00
RODRIGO GALVAO DO AMARAL - 146.600. - 7.50
RODRIGO NOGUEIRA RIBEIRO - 057.949. - 7.88
RODRIGO PEREIRA MORAES - 162.219. - 7.88
RODRIGO PINHEIRO FERREIRA - 418.592. - 8.00
RODRIGO SOARES PEVA - 138.849. - 7.88
RODRIGO VICENTE DOS SANTOS - 384.594. - 8.50
SAMUEL MODESTO MARCACINE NEIVA - 126.198. - 8.13
SARAH COUTO CAMPOS - 093.738. - 8.25
SILVIA MARIA BAETA OLIVEIRA - 145.529. - 8.25
SOSTENES BEIRIGO PASSETTI - 223.294. - 7.88
SUZANE RAPHAEL - 420.524. - 8.50
THAIS RODRIGUES DA SILVA - 141.308. - 8.63
THALITA MENICUCCI BORTOLOSO - 167.361. - 7.88
THIAGO DA SILVA GIMENEZ - 350.950. - 8.13
THYAGO VIEIRA CARDOSO BEZERRA - 009.983. - 7.88
VAGNER SOBRAL RODRIGUES BAPTISTA - 139.923. - 8.00
VANESSA CRISTINA FREIRE - 217.985. - 8.63
VICTOR ALEXANDRE EL KHOURY MARCONDES PEREIRA - 

377.762. - 8.25
VICTOR DE ALMEIDA CONTE - 141.041. - 8.13
VICTORIA RAMOS LOVISOLO - 154.591. - 8.25
VINICIUS GREGORIO RIBEIRO DE SOUZA - 435.414. - 8.25
VITOR CARMONA FERREIRA - 365.909. - 7.13
VITOR CONEHERO GHIZZI - 368.865. - 8.25
VITOR DO NASCIMENTO - 444.669. - 8.13
VITOR MARQUES COSTA DA SILVA - 134.544. - 7.88
VIVIANE MANDATO TEIXEIRA RIBEIRO DA SILVA - 100.324. 

- 8.00
WALTER REGO FERREIRA FILHO - 051.816. - 8.13
WELLINGTON VASCONCELOS DE SOUZA JUNIOR - 022.858. 

- 8.13
WILLIAM HENRIQUE SILVA DOS SANTOS - 418.258. - 8.25
YURI DA ROCHA DE SOUSA - 797.949. - 7.88

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
 EDITAL EACH/ATAc 78/2023
Terá início no dia 23 de outubro de 2023, segundaa-feira, 

às 8 horas, na sala da Congregação da Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades (Av. Arlindo Bettio, 1000 - Ermelino Matarazzo 
- São Paulo/SP), o concurso público de títulos e provas para 
provimento de um cargo de Professor Titular, referência MS-6, 
na ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES, área de 
conhecimento Educação e Humanidades, nos termos do Edital 
EACH/ATAc 79/2022, publicado no D.O.E de 23.12.2022. Estão 
inscritos no referido concurso os Professores: Sandra Lucia 
Amaral de Assis Reimão; Alessandro Soares da Silva; Gladys 
Beatriz Barreyro; Paulo Rogério Miranda Correia; Gislene Apa-
recida dos Santos; Graziela Serroni Perosa; Rogério Monteiro de 
Siqueira; Meire Cachioni; Cassio de Miranda Meira Junior; Carlos 
Bandeira De Mello Monteiro; Maria Elena Infante-Malachias; 
Flávio de Oliveira Pires e Gilson Schwartz. A Comissão Julga-
dora está assim constituída: Titulares: Luiz Gonzaga Godoi Trigo 
(EACH); André Carlos Busanelli de Aquino (EACH); Maria Dolores 
Montoya Diaz (FEA-USP); Gustavo Campos Mônaco (FD-USP); 
Rogério de Almeida (FE-USP).

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Edital FEUSP 61/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E 
ECONOMIA DA EDUCAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 31/08/2023, estarão abertas, com início às 08:00 
horas (horário de Brasília) do dia 18/09/2023 e término às 17:00 
horas (horário de Brasília) do dia 02/10/2023, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para concessão do título de 
Livre Docente junto ao Departamento de Administração Escolar 
e Economia da Educação, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

- Fundamentos da Avaliação de Sistemas e de Unidades 
Escolares (EDA0697)

- Avaliações Externas: características gerais e implicações 
para redes de ensino e escolas (EDA5037)

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Educação.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
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